
6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. PUBLICAÇÃO/ RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2020/PJPI/

TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL2/ PROCESSO SEI Nº  20.0.000005154-41602719 

6.2. Extrato Nº 311/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO1602852 

NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
339030 - Material de Consumo - R$ 4.410,00 (quatro mil quatrocentos e dez reais)
PROCESSO Nº 20.0.000088746-4
EMPENHO: 2020NE02844 (2049496)
DATA DA CONCESSÃO: 13/11/2020.
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 13/11 a 10/12/2020.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: até dia 10/12/2020*
*prazo limite, de acordo com a portaria conjunta nº 01/2020 (2029902), de encerramento de exercício.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
José Wilson Ferreira de Araújo Júnior
Secretário Geral do TJPI

Documento assinado eletronicamente por José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Secretário(a) Geral, em 13/11/2020, às 11:29, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Ratificação de Inexigibilidade de Licitação Nº 10/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL2
PROCESSO SEI Nº 20.0.000005154-4
REQUERENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - SENA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM FULCRO NO ART. 25, INCISO III, § 1º DA LEI 8.666/93, DO
SENHOR FRANCISCO DE OLIVEIRA BRAGA (BRAGA TEPI), RECONHECIDO ARTISTA PLÁSTICO E ARTESÃO PIAUIENSE, CPF Nº
482.056.483-87, PARA CONFECÇÃO DE OBRA DE ARTE EM ESCULTURA METÁLICA, COM A TEMÁTICA DEUSA THEMIS (DEUSA DA
JUSTIÇA) QUE TERÁ A COMPOSIÇÃO EM INOX, BRONZE E COBRE, PARA SER FORNECIDO NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 56/2020 E SEU ANEXO I (1712270), DE FORMA A ATENDER A LEI MUNICIPAL Nº 4.929/2016, ITEM EXIGIDO
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA-PI, PARA LIBERAÇÃO DO HABITE-SE DA OBRA DA NOVA SEDE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PIAUÍ, LOCALIZADO NA AVENIDA PADRE HUMBERTO PIETROGRANDE, Nº 3509, BAIRRO SÃO RAIMUNDO, TERESINA-
PIAUÍ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, INCISO III, §1º DA LEI 8.666/93.
CONTRATADO: FRANCISCO DE OLIVEIRA BRAGA (BRAGA TEPI), RECONHECIDO ARTISTA PLÁSTICO E ARTESÃO PIAUIENSE, CPF nº
482.056.483-87.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Unidade Orçamentária: 040105 (FERMOJUPI). Natureza da Despesa: 449052 -
Equip. e Material Permanente - Fonte: 118 - Recursos de Fundos Especiais - Classificação Funcional: 02.061.0015.1849 - 2º grau -
Infraestrutura de Prédios da Justiça de 2º grau.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
RATIFICO, para que produza os efeitos legais, o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da lavra da CPL-2/TJ/PI, cuja finalidade foi
levantar as razões e justificativas que conduziram os procedimentos para contratação direta, por inexigibilidade de licitação dos SERVIÇOS DO
SENHOR FRANCISCO DE OLIVEIRA BRAGA (BRAGA TEPI), RECONHECIDO ARTISTA PLÁSTICO E ARTESÃO PIAUIENSE, CPF Nº
482.056.483-87, PARA CONFECÇÃO DE OBRA DE ARTE EM ESCULTURA METÁLICA, COM A TEMÁTICA DEUSA THEMIS (DEUSA DA
JUSTIÇA) QUE TERÁ A COMPOSIÇÃO EM INOX, BRONZE E COBRE, PARA SER FORNECIDO NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 56/2020 E SEU ANEXO I (1712270), de forma a atender a Lei Municipal nº 4.929/2016, item exigido pela
Prefeitura de Teresina-PI, para liberação do HABITE-SE da obra da nova sede do Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Avenida Padre
Humberto Pietrogrande, nº 3509, bairro São Raimundo, Teresina-Piauí, com fundamento no Artigo 25, inciso III, §1º da Lei nº 8.666/93,
recepcionando o Parecer SCI Nº 119/2020 - PJPI/TJPI/SCI (2025624) e o Parecer SAJ Nº 1278/2020 - PJPI/TJPI/SAJ (2033168).
AUTORIZO a contratação direta, por inexigibilidade de licitação do Senhor FRANCISCO DE OLIVEIRA BRAGA (BRAGA TEPI), reconhecido
artista plástico e artesão piauiense, CPF Nº 482.056.483-87, no Valor Total de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), nos termos da Justificativa
Nº 338/2020 - PJPI/TJPI/SLC/CPL2 (1999175) e da Autorização Nº 643/2020 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER (2043553), considerando que
restou configurada a situação de inexigibilidade de licitação.
DETERMINO, ainda, seja encaminhado, para publicação na imprensa oficial (Diário da Justiça TJ/PI), o extrato deste ato, como condição para
sua eficácia, no prazo estabelecido no artigo 26, caput, da Lei nº 8.666/93.
CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 12/11/2020, às 12:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 2045708 e o código
CRC 97CBE64A.

20.0.000005154-4

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 100/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20.0.000085056-0
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA: TUPIRATINS MATERIAIS ESCOLARES EIRELLI, inscrita no CNPJ nº 31.953.767/0001-69
OBJETO/RESUMO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de MATERIAL DE CONSUMO a ser fornecido de forma parcelada, conforme
solicitações durante a validade do presente Contrato, para atender todas as unidades integrantes do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
conforme solicitação contida no Memorando Nº 3394/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/DEPMATPAT (2013165).
DO VALOR: R$ 72.450,00 (setenta e dois mil quatrocentos e cinquenta reais), sendo R$ R$ 57.960,00 (cinquenta e sete mil novecentos e
sessenta reais) referente ao 1º Grau de Jurisdição. e R$ 14.490,00 (quatorze mil quatrocentos e noventa reais) referente ao 2º Grau de
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